
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL - Licitação

PROCESSO ADMINISTRATrvo N° 190108PP00002
LICITAÇÃO N°. 00002/2019
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
TIPO: MENOR PREÇO

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
RUA FREI DAMIÃO BOZZANO, 07 - CENTRO - ITAPOROROCA - PB.
CEP: 58275-000 - Tel: (083) 32941112.

•
O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 09.165.176/0001-78, doravante
denominado simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que
fará realizar através do Pregoeiro Oficial assessorado por sua Equipe de Apoio, as 08:15 horas
do dia 22 de Janeiro de 2019 no endereço acima indicado, licitação na modalidade Pregão Presencial
nO 00002/2019, tipo menor preço; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei
Federal nO. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nO. 028/2005, de 30 de Dezembro
de 2005, e subsidiariamente pela Lei Federal nO. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações
posteriores, bem como a Lei Complementar nO 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada, conforme
os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta para:
Contratação de prestadores de serviços e empresas no ramo de bens móveis, destinados a atender
as demandas operacionais das diversas secretarias deste município, conforme termo de referencia,
para o exercício 2019.

•

1.0.00 OBJETO
1.1.Constitui objeto da presente licitação: Contratação de prestadores de serviços e empresas
no ramo de bens móveis, destinados a atender as demandas operacionais das diversas secretarias
deste município, conforme termo de referencia, para o exercício 2019.
1.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no
correspondente Termo de Referência - Anexo I deste Instrumento.
1.3.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório,
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica -
Contratação de prestadores de serviços e empresas no ramo de bens móveis, destinados a atender
as demandas operacionais das diversas secretarias deste município, conforme termo de referencia,
para o exercício 2019 -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de
interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a
promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas.
1.4.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n° 123/2006, por estarem presentes, isolada ou
simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma
legal. Fica, no entanto, assegurado a ME e EPP o tratamento diferenciado e simplificado previsto
nos demais Artigos do Capítulo V, Seção única, da LC nO. 123/2006.

2. O.DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO 00 EDITAL
2.1.Os envelopes contendo a documentação relativa à proposta de preços e a habilitação para
execução do objeto desta licitação, deverão ser entregues ao Pregoeiro Oficial até as 08:15
horas do dia 22 de Janeiro de 2019, no endereço constante do preâmbulo deste instrumento. Neste
mesmo local, data e horário será realizada a sessão pública para abertura dos referidos
envelopes.
2.2.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais
de expediente: das 08:00 as 12:00 horas.
2.3.É facultado a qualquer pessoa - cidadão ou licitante - impugnar, solicita
ou providências, referentes ao ato convocatório deste certame, se manifestad s
dirigida ao Pregoeiro, protocolizando o original até 02 (dois) dias úteis ante
para realização da respectiva sessão pública para abertura dos envelopes com a os
horários de expediente acima indicado, exclusivamente no seguinte endereço:
Bozzano, 07 - Itapororoca - Centro - Itapororoca - PB.



2.4.Caberá ao Pregoeiro, auxiliada pelos setores responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a respectiva petição, respondendo ao interessado no prazo de até 24
(vinte e quatro) horas, considerados da data em que foi protocolizado o pedido.

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO
3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos:
3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFER~NCIA - ESPECIFICAÇÕES;
3.1.2.ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES;
3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO;
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO;
3.2.A obtenção do instrumento convocatório poderá ser feita da seguinte forma:
3.2.1.Pela Internet: www.itapororoca.pb.gov.br ou www.tce.pb.gov.br; e
3.2.2.Impresso: junto ao Pregoeiro gratuitamente.
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4 • O •DO SUPORTE LEGAL
4.l.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nO. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
Municipal n ? , 028/2005, de 30 de Dezembro de 2005, e subsidiariamente pela Lei Federal n?.
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar nO 123,
de 14 de dezembro de 2006, alterada, que ficam fazem partes integrantes deste instrumento,
independente de transcrição.

5.0.00 PRAZO E DOTAÇÃO
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo
indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

Início: Imediato
Conclusão: 11 (onze) meses

5.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício
financeiro de 2019, considerado da data de sua assinatura;
5.3.As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por conta da seguinte
dotação:
Recursos Próprios do Município de Itapororoca:
3390.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6.1.0s proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar ao Pregoeiro dois
envelopes fechados indicando, respectivamente, PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO, devidamente
identificados, acompanhados da respectiva declaração de cumprimento dos requisitos de
habilitação, nos termos definidos neste instrumento convocatório.
6.2.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas,
Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.
6.3.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas
estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para
licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de suspensão
do direito de licitar e contratar com o ORC.
6.4.Não serão aceitos envelopes Propostas de Preços e Documentação enviados via postal. Hipótese
em que os respectivos envelopes não serão aceitos e o licitante, portanto, desconsiderado para
efeito de participação no certame.
6.5.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto ao Pregoeiro, sem a
permanência de representante credenciado na respectiva sessão pública, ficará subentendido que
o licitante abdicou da fase de lances verbais.
6.6.É vedada à participação em consórcio.

7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CRBDENCIAMENTO
7.1.0 licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto ao Pregoeiro, quando for o caso,
através de um representante, com os documentos que o credenciam a participar deste procedimento
licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais. Cada licitante
credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do certame
na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituído posteriormente por outro devidamente
credenciado.
7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
7.2.1.Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da Lei,
quando for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos seus
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
7.2.2.Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particu a
constem os necessários poderes para formular verbalmente lances, negociar pre o ,
declarações, desistir ou apresentar as razões de recurso e praticar todos os
pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente instrumento de constituição
quando for o caso, que comprove os poderes do mandante para a outorga. Caso a proc
particular, deverá ter firma reconhecida por cartório competente.
7.2.3.0 representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo
que contenha foto.



7.3.Estes documentos deverão ser apresentados - antes do inicio da sessão pública - em original,
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou membro da
Equipe de Apoio:
7.3.1.A autenticação dos documentos, quando realizada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apof9,~everá
acontecer em até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do certame. ~ .
7.4.A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos docum~os de
credenciamento impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente certame.
Esta ocorrência não inabilitará o concorrente, apenas perderá o direito a manifestar-se nas
correspondentes fases do processo licitatório. Para tanto, o Pregoeiro receberá regularmente do
referido concorrente seus envelopes, declarações e outros elementos necessários à participação
no certame, desde que apresentados na forma definida neste instrumento.
7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu representante
devidamente credenciado apresentará, em separado de qualquer dos envelopes, a seguinte
documentação:
7.5.1.Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II.
7.5.2.Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme
modelo - Anexo III.
7.5.3.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3° da Lei 123/06, se for o
caso, sendo considerada microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto,
tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal
comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a
critério do licitante: a) declaração expressa formalmente assinada por profissional da área
contábil, devidamente habilitado, devendo sar reconhecida a firma em cartório do Signatário; b)
certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede do licitante ou equivalente, na forma
da legislação pertinente. A ausência da referida declaração ou certidão simplificada, apenas
neste caso para comprovação do enquadramento na forma da legislação vigente, não é suficiente
motivo para a inabilitação do licitante, apenas perderá, durante o presente certame, o direito
ao tratamento diferenciado e simplificado dispensado a ME ou EPP, previstos na Lei 123/06.

8.0.DA PROPOSTA DE PREÇOS
8.1.A proposta deverá ser apresentada em Ol(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as
seguintes indicações no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL N°. 00002/2019
NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ/CPF DO PROPONENTE

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos:

8.2.Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste instrumento e seus
elementos - Anexo I -, em papel timbrado da empresa, quando for o caso, devidamente assinada
por seu representante, contendo no correspondente item cotado: discriminação e outras
características se necessário, o quantitativo e os valores unitário e total expressos em
algarismos.
8.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. Indicações
em contrário estão sujeitas a correções observando-se os seguintes critérios:
8.3.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;
8.3.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5, todo o excesso será
suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais itens
excedentes suprimidos.
8.4.No caso de aquisição de bens, a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, não
deverá ser inferior a 100% da estimativa detalhada no correspondente Termo de Referência - Anexo
I. Disposição em contrário não desclassifica automaticamente a proposta apenas o respectivo item
será desconsiderado.
8.5.A Proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com
clareza, sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a última
datada e assinada pelo responsável, com indicação: do valor total da proposta em algarismos,
dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento, da sua validade que não poderá
ser inferior a 60 dias, e outras informações e observações pertinentes que o licitante julgar
necessárias.
8.6.Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da multiplicação
do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá.
8.7.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou
serviço, prevalecerá o de menor valor.
8.8.No caso de alterações necessárias da proposta feitas pelo Pregoeiro e sua Equipe de
decorrentes exclusivamente de incorreções na unidade de medida utilizada, observada a
proporcionalidade, bem como na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o valor c
8.9.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de
ou de sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as dispo
instrumento convocatório e, portanto, serão consideradas as determinações nele contida
referidas exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação da respectiva p
8.10.É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo OR
que esteja devidamente preenchido.
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8.ll.Nas licitações para aquisição de mercadorias
ofertados. A eventual falta da referida indicação
8.l2.Serão desclassificadas as propostas que
instrumento.

o participante indicará a origem dos produtos
não desclassificará o licitante.
deixarem de atender as disposições deste

i109.0.DA HABILITAÇÃO
9.l.0s documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados
via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso:

em 01 (uma)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
DOCUMENTAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°. 00002/2019
NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ/CPF DO PROPONENTE

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos:

9.2.PESSOA JURíDICA:
9.2.l.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ.
9.2.2.Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, e em se
tratando de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.
9.2.3.Cópia do CPF e Carteira de Identidade ou outro documento equivalente dos sócios.
9.2.4.Regularidade para com a Fazenda Federal - certidão conjunta negativa de débitos relativos
a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.
9.2.5.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante ou outro
equivalente na forma da Lei.
9.2.6.Comprovação de regularidade relativa à Seguridade Social INSS-CND e do Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço FGTS-CRF, apresentando as correspondentes certidões fornecidas pelo
Instituto Nacional do Seguro Social e Caixa Econômica Federal, respectivamente.
9.2.7.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de l° de maio de 1943.
9.2.8.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da
Constituição Federal - Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato impeditivo
no que diz respeito à participação na licitação; e de submeter-se a todas as cláusulas e
condições do presente instrumento convocatório, conforme modelo - Anexo II.
9.2.9.Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas.
9.2.10.Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igualou
assemelhada ao objeto da licitação, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de
direito público ou privado.

9.3.PESSOA FíSICA:
9.3.l.Inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF e a Cédula de Identidade - RG.
9.3.2.Regularidade para com a Fazenda Federal - certidão conjunta negativa de débitos relativos
a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.
9.3.3.Certidão negativa da Fazenda Municipal da sede do ORC - Município de Itapororoca.
9.3.4.Comprovação de regularidade relativa à Seguridade Social INSS-CND, apresentando a
respectiva certidão fornecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social.
9.3.5.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nO 5.452, de l° de maio de 1943.
9.3.6.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da
Constituição Federal - Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato impeditivo
no que diz respeito à participação na licitação; e de submeter-se a todas as cláusulas e
condições do presente instrumento convocatório, conforme modelo - Anexo II.

9.4.0s documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento,
precedidos por um índice correspondente, podendo ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de
Apoio ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando for o caso. Estando perfeitamente
legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e
encerrados em envelope devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma formalidade que
visa facilitar os trabalhos, a ausência do índice de que trata este item, não inabilitará o
licitante.
9.5.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidamente
autenticadas ou das vias originais para autenticação pelo Pregoeiro ou membro da Equi e e Apoio
ou da publicação em órgão na imprensa oficial, a apresentação de documentos de habil'ta ão fora
do envelope específico, tornará o respectivo licitante inabilitado. Quando o doc f
obtido via Internet sua legalidade será comprovada nos endereços eletrônicos corres on
Poderão ser utilizados, a critério do Pregoeiro os documentos cadastrais de for ec
constantes dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos apr'~'J>1If"b'''''''''
pelos licitantes, quando for o caso.



9.6.A autenticação dos documentos, quando realizada palo Pregoeiro ou Equipa da Apoio, deverá
acontecer em atá 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do certame.

10. O .DO CRI'l'ÉRIO PARA Jt1LGAMEN'l'O
10.1.Na seleção inicial das propostas para identificação de quais irão passar a fase de lances
verbais e na classificação final, observadas as exigências e procedimentos definidos neste
instrumento convocatório, será considerado o critério de menor preço apresentado para o
correspondente item.
10.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas, e após obedecido o
disposto no Art. 3°, §2°, da Lei 8.666/93, a classificação inicial para a fase de lances verbais,
se fará através de sorteio.
10.3.Na presente licitação - fase de lances -, será assegurada cornocritério de desempate,
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.
10.4.Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate - fase de lances -, aquelas
situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam
iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores ao melhor preço.
10.5.0correndo a situação de empate - fase de lances - conforme acima definida, proceder-se-á
da seguinte forma:
10.5.l.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para
apresentar nova proposta no máximo de 05(cinco)minutos após o encerramento dos lances, sob pena
de preclusão
10.5.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do item
anterior, serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na situação de
empate acima definida, na ordem de classificação, para exercício do mesmo direito;
10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrem no intervalo estabelecido cornosituação de empate, será realizado sorteio
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
10.6.Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a situação
de empate e assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno porte, o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
10.7.A situação de empate - fase de lances - na forma acima definida, somente se aplicará
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno
porte.

11. O.DA ORDEM DOS TRABALHOS
11.1.Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada uma tolerância de
15 (quinze) minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes,
nenhum outro será aceito.
ll.2.Declarada aberta à sessão pública pelo Pregoeiro, será efetuado o devido credenciamento
dos interessados. Somente participará ativamente da reunião um representante de cada licitante,
podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar.
11.3.0 não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a efetivação
da reunião, sendo que, a simples participação neste certame implica na total aceitação de todas
as condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos.
11.4.Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou
substituição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião destinada
ao recebimento das propostas de preços.
11.5.0 Pregoeiro receberá de cada representante os envelopes Proposta de Preços e Documentação
e a declaração, separada de qualquer dos envelopes, dando ciência de que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação.
11.6.Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Preços, rubricará o seu conteúdo juntamente
com a sua Equipe de Apoio, conferindo-as quanto à validade e cumprimento das exí.qênc í.as
constantes no instrumento convocatório e solicitará dos licitantes que examinem a documentação
neles contidas.
ll.7.Prosseguindo os trabalhos, o Pregoeiro analisará os documentos e as observações porventura
formuladas pelos licitantes, dando-lhes ciência, em seguida, da classificação inicial, indicando
a proposta de menor preço e aquelas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento,
relativamente à de menor valor, para cada item cotado. Entretanto, se assim julgar necessário,
poderá divulgar o resultado numa nova reunião.
ll.8.Não havendo para cada item licitado pelo menos três propostas nas condições acima definidas,
serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, quaisquer que
sejam os preços oferecidos.
11.9.Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes
dos licitantes inicialmente classificados, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em
valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta de maior preço. Serão realizadas
tantas rodadas de lances verbais quantas se fizerem necessárias. Esta etapa pod rá ser
interrompida, marcando-se uma nova sessão pública para continuidade dos trabalhos, itério
do Pregoeiro.
11.10.Não serão aceitos lances com valores irrisórios, incompatíveis com o valor
deverão ser efetuados em unidade monetária nacional. A desistência em apresentar lanc
quando convidado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante apenas da etapa
verbais para o correspondente item cotado e na manutenção do último preço apresent
efeito de classificação final das propostas.



11. 11.Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motiva~i,te a
respeito.
11.12.8endo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a doc e tação
de habilitação somente do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições
habilitatórias. Constatado o atendimento pleno das eXlgencias fixadas no instrumento
convocatório, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o respectivo item,
objeto deste certame, após o transcurso da competente fase recursal, quando for o caso.
11.13.8e a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigência habilitatórias,
o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, e assim sucessivamente, até a apuração
de uma proposta que atenda as disposições do instrumento convocatório.
11.14.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as ocorrências
e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e licitantes presentes.
11.15.Em decorrência da Lei Complementar 123/06, a comprovação de regularidade fiscal e
trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento:
11.15.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta
licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade
fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de
Habilitação e integrantes do envelope Documentação, mesmo que esta apresente alguma restrição;
11.15.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que
o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério do ORC, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão da eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
11.15.3.A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo
facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura
do contrato, ou revogar a licitação.

12 . O .00 CRITÉlUO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
12.1.Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I - Termo de
Referência - Especificações, na coluna código, manifestamente inexequível nos termos do Art.
48, II, da Lei 8.666/93, o mesmo será desconsiderado. Esta ocorrência não desclassifica
automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item correspondente.

13.0.00S RECURSOS
13.1.Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, observando-se o disposto no Art. 4°, Inciso XVIII, da Lei Federal nO.
10.520.
13.2.0 acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.3.A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito
de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.4.Decididos os recursos, a autoridade superior do ORC fará a adjudicação do objeto da
licitação ao proponente vencedor.
13.5.0 recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio do Pregoeiro, devendo
ser protocolizado o original, nos horários normais de expediente das 08:00 as 12:00 horas,
exclusivamente no seguinte endereço: Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Itapororoca - Centro -
Itapororoca - PB.

14 . O •DA HOMOLOGAÇÃOE ADJUDICAÇÃO
14.1.Concluído a fase competitiva, ordenada às propostas apresentadas, analisada a documentação
de habilitação e observados os recursos porventura interpostos na forma da legislação vigente,
o Pregoeiro emitira relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no certame, remetendo-o a
autoridade superior do ORC, juntamente com os elementos constitutivos do processo, necessários
à Adjudicação e Homologação da respectiva licitação, quando for o caso.
14.2.A autoridade superior do ORC poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos
interesses do ORC, discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente, o resultado
apresentado pelo Pregoeiro, revogar ou considerar nula a Licitação, desde que apresente a devida
fundamentação exigida pela legislação vigente, resguardados os direitos dos licitantes.

15.0.00 CONTRATO
15.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o adjudicatário será convocado para,
dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, assinar
o respectivo contrato, quando for o caso, elaborado em conformidade com as modalidades pe mitidas
pela Lei 8.666/93, podendo o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela referida norma.
15.2.Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo esta dentro do p azo de
validade de sua proposta, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha bti o co
vencedor da licitação.
15.3.É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinatura
no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor.



15.4.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser
alterado, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos
no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos
da Lei 8.666/93.
15.5.0 Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do
atualizado do contrato.

acréscimos ou

valor yn!Jial

16.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRAT~
16.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar
e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e de sistemas semelhantes mantidos
por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo
das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.
16.2.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará
o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87
da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução
total ou parcial do contrato; d simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.
16.3.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
16.4.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita
ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa
de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato
será registrado no cadastro correspondente.

17 •O.DO RECEBIMENTO OU COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
17.1.0 recebimento ou a comprovação de execução pelo ORC do objeto licitado, observadas suas
características, se fará mediante recibo ou equivalente emitido por funcionário ou comissão
específica devidamente designados, após a verificação da quantidade, qualidade e outros aspectos
inerentes nos termos deste instrumento, das normas técnicas e legislação pertinentes, e
consequente aceitação.

18.0.00 PAGAMENTO
18.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer mensalmente, após decorrido
trinta dias da assinatura do contrato, mediante transferência bancária.
18.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a
disponibilidade de recursos financeiros.
18.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser
compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.

19.0.00 REAJUSTAMENTO
19.1.0s preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no
Art. 65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
19.2.0correndo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da
Lei 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Locador.

20.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa
ao certame, qualquer tipo de indenização.
20.2.Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais
de uma Licitante.
20.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.
20.4.Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam e laradas
feriado, e não havendo ratificação da convocação, ficam transferidos automaticamen e para
primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora anteriormente previstos.
20.5.0correndo a supressão de serviços, se o Contratado já houver adquirido os mat r
postos no local de trabalho, os mesmos deverão ser pagos pelo ORC, pelo preço de a
regularmente comprovado, desde que sejam de boa qualidade e aceitos pela fiscalizaçã



20.6. Os preços unitários para a realização de novos serviços surgidos durante a execução do
contrato, serão propostos pelo Contratado e submetidos à apreciação do ORC. A execução dos
serviços não previstos será regulada pelas condições e cláusulas do contrato original.
20.7.0 ORC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paral~Jfr a
qualquer tempo a execução dos serviços, cientificando devidamente o Contratado. ~LJ
20.8.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele
que, tendo-o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou
irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso.
20.9.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluidos os custos com
aquisição de material, mão-de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a
incidir sobre os respectivos preços.
20.l0.Este instrumento convocatório e todos os seus elementos constitutivos, estão
disponibilizados em meio magnético, podendo ser obtidos junto ao Pregoeiro, observados os
procedimentos definidos pelo ORC.
20.1l.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste instrumento,
ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação do Pregoeiro, sendo facultada ao mesmo
ou a autoridade superior do ORC, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução o processo.
20.12.Para dirimir controvérsias decorrentes deste c rtame, excluido qualquer outro, o foro
competente é o da Comarca de Mamanguape.

Itapororoca - PB, 09 de 9.



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MONICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

)J

ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL N° 00002/2019

TERMO DE REFER~NCIA - ESPECIFICAÇÕES

1.0.DO OBJETO
1.1.Constitui objeto desta licitação: Contratação de prestadores de serviços e empresas no ramo
de bens móveis, destinados a atender as demandas operacionais das diversas secretarias deste
município, conforme termo de referencia, para o exercício 2019.

2.0.JUSTIFICATrvA
2.l.Considerando as necessidades do
e adequadamente, os procedimentos
características e especificações do

ORC, tem o presente termo a finalidade de definir, técnica
necessários para viabilizar a contratação em tela. As
objeto ora licitado são:

'-CODIGOi---' ---'--~- .DISCRIMINAÇAO' ---. -. -.--------------:- UNIDADi~-- IDADE 1r-í..-~----;I'Cõnt-rãtação-deprêstador -dêservi"Ç'õsüpo CAM'iNHAOPIPAconí"êapãCidade-acimrMeses ---t~~
! de 8.000 litros, mangueira com no mínimo 30m, COMCONDUTOR,para atender asl ! --II Inecessidades das comunidades que necessitam de água no município dei I I'

i IItapororoca. A contrata~a deverá entregar diariamente 5 (cinco) cargasl li
I lcompletas, caso cont.rar í,o será glosado o valor referente a carga nãol '
i jentregue. O itinerário será previamente definido pela administração.1 I i

t - 2 ".---. t~~:~~~~~i~-~el-!~~~;i~~---~~r:_;;or~i~õ~~--{:p~t:E:H~t-pipA--co~-' capacidade -ãcim;;J--Meses -[-------------111
ide 7.000 litros COMCONDUTORpara atender as necessidades das comunidadesi ! i
I(principalmente e localidades de difícil acessibilidade - terrenosl I I
!irregulares e íngremes) que necessitam de água no município de Itapororoca·1 II I
~ contratada deverá entregar diariamente 5 (cinco) cargas completas, caSOI I
Icontrario será glosado o valor referente a carga não entregue. O itineráriol ' Iiserá previamente definido pela administração. Combustível e Manutenção por I I

r , __ ,. ~con-~~-~_cOl_l!ratada_. " ~. . ~-----~-.----"----j
3 iContratação de prestador de serviços tipo CAMINHÃOPIPA com capacidade acimal Meses i IIi

ide 8.000 litros, mangueira com no mínimo 30m, COMCONDUTOR,para atender asl II. I
!necessidades das comunidades que necessitam de água no município dei
IItapororoca. A contratada deverá entregar diariamente 5 (cinco) cargas!
Icompletas, caso contrario será glosado o valor referente a carga nãol I
lentregue. O itinerário será previamente definido pela administração.1
ICOmbUstível e Manutenção por conta da contratada. - 1-.- ~
Contratação de prestador de serviços tipo CAMINHÃOTIPO CAÇAMBA,COM!Meses t 111
iCONDUTOR,para ficar a disposição das atividades rotineiras da secretaria de: I I

; !Infraestrutura, combustível: Diesel. Combustível por conta da corrt rat.ent e q II !
I !Manutenção por conta do contratado. ~' i
r-s'----------lContratação de prestador de serviços tipo' CAMINHAÕ--COMPACTADOR-parai =!:---111'
! jrecolhimento de resíduos urbanos, capacidade de carga para 15 m3 por viagem'l '

I i~~~n~~:P~~itti;aob:l~ote~ec~:g~~~:c~da::b::o,log~k~~r~~on::ánrh:a~O. d~o:::~;t::: : I !

r6---~;!:i~~~::~~::~~i¬ :~','f~iii:~~=~:Õ=,~~:~~~·""1--1i Idefinido pela administração. Combustível e Manutenção ficará por conta dai I I
L..__. ~ ._E~!':!E_~.!~c:!a. . . ~ . ...__ . L .l _j

3.0.0BRIGAÇÕES DO CONTRATADO
3.l.Responsabilizar-se por todos os ónus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
3.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências
do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou pagamento.
3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia
e expressa autorização do Contratante.
3.4.Manter, durante a vigência do contrato ou instrumentos equivalente, em compatibilid
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no res
processo licitatório, se for o caso, apresentando ao Contratante os documentos
sempre que solicitado.
3.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a
na fase de habilitação.



3.6.Executar todas as obrígações assumídas com observâncía a melhor técníca vígente, enquadrando
se, rígorosamente, dentro dos preceítos legaís, normas e específícações técnícas
correspondentes.

4.O.DO CRITÉRIO DE ACEITABILmADE DE PREÇOS
4.1.Havendo proposta com valor unítárío manífestamente ínexeqüível nos termos do Art. 48, II,
da Leí 8.666/93, o mesmo será desconsíderado. Esta ocorrêncía não desclassífíca automatícamente
a proposta, quando for o caso, apenas o ítem correspondente, relacíonado neste anexo.

S.O.MODELO DA PROPOSTA
5.1.É parte íntegrante des e Termo de Referêncía o modelo de proposta de preços
podendo o lícítante apres ntar a sua proposta no próprío modelo fornecído,
devídamente preenchído, con orme fa lta o ínstrumento convocatórío - Anexo 01.

correspondente,
desde que seja

TARCíSIO FRANÇA DA
Pregoeíro Ofícíal



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MONICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO 01 AO TER!«) DB REFERÊNCIA - PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL N° 00002/2019

PROPOSTA

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00002/2019

OBJETO: Contratação de prestadores de serviços e empresas no ramo de bens móveis, destinados a
atender as demandas operacionais das diversas secretarias deste município, conforme termo de
referencia, para o exercício 2019.

PROPONENTE:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

~~:,~!.~----- D:ISCRIMiNAÇÃO OODAD...-r-QUANT:IDADBIP. UN:I'1'ÁlU:~ P. '1'O'1'ALl
I 1 Icontratação de prestador de serviços tipo CAMINHÃ Meses I 11
í PIPAcomcapacidade acima de 8.000 litros, mangueira li I 'i 'I

,com no minimo 30m, COMCONDUTOR,para atender asl
Inecessidades das comunidades que necessitam de águai ! ! I !

. !no municíp~o ?e Itapororo~a. A contratada deverál !! I
, lentregar df ar í.ament.e 5 (c.ínco) cargas completas, ii I i I

Jaso contrario será glosado o valor referente a I 'I I "
arga não entregue. O itinerário será previamente : , ' ,
efinido pela administração. Combustível el I I I 'I'

, I I Il-----.. anutenção por conta da contrat~~~_~· ·I -+,--~-~ --+-,.. -----l
! 2 'I'contratação de prestador de serviços tipo TRATO~Meses i 11, I

PIPA com capacidade acima de 7.000 litros CO'] I I , I

iCONDUTORpara atender as necessidades dasi 'I I 'I
icomunidades (principalmente e localidades dei I, I
Idifícil acessibilidade - terrenos irregulares el 'I

íngremes) que necessitam de água no município dei I I
Itapororoca. A contratada deverá entregar I I
diariamente 5 (cinco) cargas completas, caso I I
contrario será glosado o valor referente a carga não! I I' I
entregue. O itinerário será previamente definidol I I
!pela administração. Combustível e Manutenção por I, I I
iconta da contratada. " I II'3-..- -"!Contratação de prestador de·'·serviços·'tipoCAMÍNHÃd-MeseS-1 _._- '---llf-'-~"-~-'-r----------j

I IPIPAcomcapacidade acima de 8.000 litros, mangUeir~ I
Icomno minimo 30m, COMCONDUTOR,para atender aSI I I

I
jnecessidades das comunidades que necessitam de águal ! I ! I
jIlo município de Itapororoca. A contratada deverál í I
lentregar diariamente 5 (cinco) cargas completas, I I I I

I Icaso contrario será glosado o valor referente a ! i i 'II Icarga não entregue. O itinerário será previamente,' I I I II !definido pela administração. Combustível e, i I -t I
r'4-"'-1:~~~~~~~oP~: ~:::~a~:rc~:trs:tr:ct;ç·os 'tipo CAMINHÃct-Mes-és'-'~1~-----ii~------- 1'------'--1I TIPO CAÇAMBA,COMCONDUTOR,para ficar a diSPOSiÇã~ I! i
I das atividades rotineiras da secretaria dei I I i I
I I.Infraestrutura, combustível: Diesel. COmbUstívell I I iI lPor conta da contratante. Manutenção por conta dO. I . . . I ,i.... I

~5 --ll~~~~~-~~or~~riç=~i~~~-M~~~----~-_·_-t,------i.
i COMPACTADORpara recolhimento de resíduos urbanos s] ! I i i
, !capacidade de carga para 15 m3 por viagem, comi I I i I

jctispositivo lifter com capacidade de 1000kg,1 1 i I !
iacompanhado de motorista e j~rn~da de trabalh. o dei. ! • .' l!, !
~:~~~~~ç:o s::ra~O;nt~8d~o~~~t:~::~:~ _~.~o~.:~.~=el -.1-----.---1 . __ )... __ . ~ , _. j
IContratação de prestador de serviços tipo CAMINHÃO,I Meses ! 11! i !
ICOMCONDUTOR,para ficar a disposição da secretaria! I I I i
Ide infraestrutura. O itinerário será previamenteL ,L J . .J íL



pela administração. Combustivel e J
L- _c=a=n=u=t~e=n~çã=o~f=1=·c=a=r=á~p=o=r~c=o=n=t=a_d=a=-c=o=n~t=r=a=t=a=d=a=.~ ~ ~ ~ .

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO - Item 5.0:

PAGAMENTO - Item 18.0:

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8.0:

/ de de __

Responsável

CNPJ



FOLHA 01/02

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANBN'l'B DE LICITAÇÃO

ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL N° 00002/2019

MODELOS DE DECLARAÇÕES

REF.: PREGAO PRESENCIAL N° 00002/2019
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAçAO de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso
V, da Lei 8.666/93.

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7° inciso
XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu
quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou
perigoso e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores de
quatorze anos na condição de aprendiz na forma da legislação vigente.

2.O - DECLARAçAO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na
licitação.

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2°, o proponente acima qualificado, declara
não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação
na presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado falimentar, estando ciente da
obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo
penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal
ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela presente afirmação.

3.0 - DECLARAçAO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento
convocatório.

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do
respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇAo:
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR OCAS .



FOLHA 02/02
REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00002/2019
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

PROPONENTE:
CNPJ:

4.0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta.

(identificação completa do representante do licitante), como representante devidamente
constituido de (identificação completa do licitante ou do consórcio), doravante denominado
(licitante/consórcio), para fins do disposto no item 7.5.1. do Edital do Pregão Presencial nO
00002/2019, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
que:

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nO 00002/2019 foi elaborada de
maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte,
di reta o indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial
ou de fato do Pregão Presencial nO 00002/2019, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial n?
00002/2019 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou
de fato do Pregão Presencial nO 00002/2019, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nO 00002/2019 quanto a participar
ou não da referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nO 00002/2019
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nO 00002/2019 antes da adjudicação
do objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Pregão Presencial nO 00002/2019
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer
integrante da Prefeitura Municipal de Itapororoca antes da abertura oficial das propostas; e

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes
e informações para firmá-la.

Local e Data.

NOME/ASSINATIRA/CARGO
Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.



ES'l'ADO DA PARAÍBA
PREFEI'l'URA MUNICIPAL DE I'l'APOROROCA
COMISSÃO PERMANEN'l'E DE LICI'l'AÇÃO

ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL N° 00002/2019

MODELOS DA DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00002/2019
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

PROPONENTE
CNPJ

1.O - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 4°, Inciso VII, da Lei
10.520/02.

O proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 4°, Inciso VII,
da Lei 10.520/02, que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos
no respectivo instrumento convocatório que rege o certame acima indicado.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.



•

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
CClaSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL N° 00002/2019

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N°: .... /2019-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAPOROROCA E , PARA FORNECIMENTO E/OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Itapororoca
- Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PB, CNPJ nO 09.165.176/0001-78, neste
ato representada pela Prefeita Elissandra Maria Conceição de Brito, Brasileira, Viúva,
Professora, residente e domiciliada na Sitio Campo Verde, SN - Área Rural - Itapororoca - PB,
CPF n? 007.409.704-02, Carteira de Identidade n? 2.065.238 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado ......... ......... ......... ..., CNPJ n?
........., neste ato representado por residente e domiciliado na , - .

......... ... ..., CPF n? , Carteira de Identidade n? , doravante
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual
se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS I'tlNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial nO 00002/2019, processada nos
termos da Lei Federal nO 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nO. 028/2005, de 30
de Dezembro de 2005, e subsidiariamente pela Lei Federal nO 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações posteriores, bem como a Lei Complementar nO 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OB.JETO DO CONTRATO:
O presente contrato tem por objeto: Contratação de prestadores de serviços e empresas no ramo
de bens móveis, destinados a atender as demandas operacionais das diversas secretarias deste
municipio, conforme termo de referencia, para o exercicio 2019.
Veiculo tipo: - Placas:

.------,--.~--~-r--.-~~---~.--~.-----~. -----~~-'-~_.~--~-~-~-~.__r_=.~~--~.-------.:::_r----"",.-----,---.---.--,l, COD~_~~~ DJ:SCRDaNAÇAO j_UN~~-t QUANTIDADB I P. UNJ:TAIUO -+ P. TOTAL i
'I' 1 Icontratação de prestador de serviços tipo CAMINHÃojMeses i lli I I

,PIPAcom capacidade acima de 8.000 litros, mangueiral ! i 'I! '~om no minimo 30m, COMCONDUTOR,para atender as] : I
i ecessidades das comunidades que necessitam de água! I! I
! no município de Itapororoca. A contratada deverál i!
: ,entregar diariamente 5 (cinco) cargas completas, i I! I
I ,caso contrario será glosado o valor referente ai i I
i lcarqa não entregue. O itinerário será pr ev.íament.e] II Idefinido pela administraçiio. Combustível ei i !
I iManutençiiOpor conta da contratada. -- i --Í--_. I' ~

"-2 IContrataçiio de prestador de serviços tipo TRATO~ Meses ! 11 I

I

II.' I'PIPA com capacidade acima de 7.000 litros COMI I
CONDUTORpara atender as necessidades dasl I
Icomunidades (principalmente e localidades dei I

I Idifícil acessibilidade terrenos irregulares e 'I'

I língremes) que necessitam de água no município dei ' ,
I IItapororoca. A contratada deverá entregarl I !
I ;diariamente 5 (cinco) cargas completas, casol I
I Icontrario será glosado o valor referente a carga nãol I I

~

. lentregue. O itinerário será previamente definido! I
!pela administração. Combustível e Manutenção porl I I ,
Iconta da contratada. I i ~

3---------rCÕ~tiãtação de prestador de serviços tipo CAMINH](ot'--M-;:;sés-~:----------l1l -------:
I IPIPAcomcapacidade acima de 8.000 litros, mangueira! i I I'I [com no mínimo 30m, COMCONDUTOR,para atender as! ' I ,
, inecessidades das comunidades que necessitam de águal

;no município de Itapororoca. A contratada deverá! j
i 'Ientregar diariamente 5 (cinco) cargas completas, I II caso contrario será glosado o valor referente ai I
i larga não entregue. O itinerário será previamente! 1

i definido pela administração. Combustível el !
i anutenção por c~E!.ada _contr~~~_a_: -~----~-------Í----------l---.. .1 _
r-4'--------- Contratação de prestador de serviços tipo CAMINHÃO!Meses i 111
L _tTI~~ CAÇ_!IMB.&_~OM__CONDUTOR,para ~~,~~_~_c!_~~E9E!:s:~~ L____ .. , , __~, __,



r--- _.....[dã·s······at:Ividades--~otineiras da -'-sec~etaria--der---·-·l-~'-----i-'-"~~.--.T----~-------l
I IInfraestrutura, combustível: Diesel. COmbUstívell i. I,· i )-/1 I
i iPor conta da contratante. Manutenção por conta do : ! I Di I
I !contratado. , ... ,-L-----., i.... . . I i.~ Ir-5-'-~IcontrataÇãOde-prestador de serviços--tipoCAMÜIHAOj Meses--t ----·-'-lJl--------r--------jI ICOMPACTADORpara recolhimento de resíduos urbanos,I i i i !
i Icapacidade de carga para 15 m3 por viagem, com I I I
; !dispositivo lifter com capacidade de 1000kg,! i II lacompanhadode motorista e jornada de trabalho dei i'
I ~egUnda a sábado, 08 horas diárias. Combustível ej i, i

I' -1~~~~~;~~pf:~:~~f~:1!~!~~::ó=:~~JM;;ei +. ---,~ -- - -I--- ----I
ide infraestrutura. O itinerário será previamentel I I 'I"

i !definido pela administração. Combustível ei i i . IL~ "_l~~utE!nçãt:>._!~caráp_~cont~ ..~~on!.ratada..: .. J " I ._. __L _L . .__..
Os serviços deverão ser prestados de acordo com as condições expressas neste instrumento,
proposta, instruções do Contratante e do instrumento convocatório Pregão Presencial nO
00002/2019, partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).
Representado por: .... x R$ ...•.....

O valor acima indicado está incluído o custo com combustível e motorista, que ficará a cargo do
Contratado.

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Locador.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município de Itapororoca:
3390.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer mensalmente, após decorrido trinta dias da assinatura do contrato, mediante
transferência bancária.

CLÁUSULA SÉTrMA - DOS PRAZOS:
O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercício financeiro
de 2019, considerado da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBlUGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento ou prestação dos serviços efetivamente
realizados, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento ou prestação
dos serviços contratados;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado
de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Informar o Contratado da necessidade de manutenção e/ou reparo corretivo do
observadas as normas do respectivo fabricante constantes do manual de manutenção corre
o qual não deverá ser utilizado caso haja irregularidade;
e - Ressarcir o Contratado de todas as multas de trânsito ocorridas durante a do
presente contrato;
f - Responsabilizar-se pelos danos causados a terceiros e, se for o caso, pelo
franquia a respectiva Seguradora na ocorrência de sinistros, quando comprovada a
mediante laudo técnico ou equivalente;
9 -Efetuar a troca de óleo lubrificante e dos filtros correspondentes de acordo com as
do fabricante do veículo.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento ou serviços descritos na Cláusula corres
presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos pa
atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulado ;

es



b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idóneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,
que o represente integralmente em todos os seus atos;
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar oS~i~ormes e
esclarecimentos solicitados; ()
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter o veículo equipado de acordo com as exigências do Código Nacional de Trânsito;
h - Efetuar os serviços de manutenção corretiva e preventiva do veículo. No caso de ser
comprovada, mediante laudo técnico ou equivalente, a utilização irregular do veículo, seja por
imperícia, excesso de passageiros, condução em estradas impróprias, entre outros que caracterizem
o seu uso indevido, todos os custos decorrentes dessas ocorrências, ficarão a cargo do
Contratante, cujos serviços deverão ser executados em oficina especializada;
i - Substituir imediatamente o veículo por outro equivalente, caso não tenha condições de ser
utilizado no serviço;
j - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESC:ISÃO DO CONTRATO:
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto
nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei Federal 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA P1UME:IRA - DAS PEHAL:IDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora
contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou
parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na
Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Itapororoca - PB, de de 2019.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

EL:ISSANDRA MJUUA CONCE:IÇAO DE BlUTO
Prefeita
007.409.704-02

PELO CONTRATADO



ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 0000212019

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na
Rua Frei Damião Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PB, às 08:15 horas do dia 22 de
Janeiro de 2019, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para:
Contratação de prestadores de serviços e empresas no ramo de bens móveis, destinados
a atender as demandas operacionais das diversas secretarias deste municlpio, conforme
termo de referencia, para o exerclcio 2019. Recursos: previstos no orçamento vigente.
Fundamento legal: Lei Federal nO 10.520/02 e Decreto Municipal nO. 028/2005.
Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.
Telefone: (083) 32941112. E-mail: pmilicitaca02013@hotmail.com. Edital:
www.itapororoca.pb.gov.br ou www.tce.pb.gov.br.

Itapororoca - PB, 09 de Janeiro de 2019
TARClslO FRANÇA DA SILVA - Pregoeiro Oficial

•

PUBLICAR:
O - Diário Oficial do Estado -10.01.19
O - Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame -10.01.19



DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

FUNDADO PELA LEI N· 07 DE 15DE NOVEMBRO DE 1978
ANO: 2019 I MÊS: JANEIRO I NÚMERO: lU6

Itapororoca - Quinta - Ceira10de Janeiro de 2019

ESTADODA PARAlSA
PREFEITURAMUNICIPAL DE ITAPOROROCA

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃOPRESENCIALN° 0000212019

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada
na Rua Frei DamiãoBozzano,07 - Centro -Itapororoca - PB, às 08:15 horas do dia 22 de
Janeiro de 2019, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para:
Contrataçãode prestadoresde serviçose empresas no ramode bensmóveis,destinados
a atender as demandasoperacionaisdas diversas secretarias deste municipio, conforme
termo de referencia, para o exercicio 2019. Recursos: previstos no orçamento vigente.
Fundamento legal: Lei Federal nO 10.520/02 e Decreto Municipal nO. 028/2005.
Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço
supracitado. Telefone: (083) 32941112. E-mail: pmilicitacao2013@hotmail.com.Edital:
www.itapororoca.pb.gov.brou www.tce.pb.gov.br.

Itapororoca- PB, 09 de Janeirode 2019
TARClslO FRANÇADASILVA - PregoeiroOficial

PUBLICAR:
D - Diário Oficial do Estado -10.01.19
D - Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame -10.01.19
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Prefeitura Municipal
de Nova Flo.... ta

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N"0000112019

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe deApoio, sediada na Rua Pref. Bene
dito Marinho, 293 - Centro - Nova Floresta- ps,às 09:00 botas do dia 22 de Janeiro de 2019, 1ici1açiona
modaIidadePregãoPresencial,dotipomenorpreço,para:AQUISIÇÃODEGtNEROSALIMEN11CIOS,
PRODuroS DE 1°QUALIDADE PARATODAS AS SECRETARIASDO MUNICÍPIO, AS AQUISI
cõss SERÃO FEITASPOR ITEM E DEACORDO COMANECESSIDADE E SOLICITAÇÃODOS
SECRETÁRIOS, COM ENTREGADIÁRIADOS PRODuroS NOS LOCAIS DASECRETARIASOU
SETOR. Recursos: previstos no 0JÇaJDeDI0 vigente. Fundamento legal: LeiFederal nO10.520102eDecreto
Municipal n°.07912011.Informaçêes: no horário das 07:30h as 11:3011e das 13:30as 16:30horas dos dias
úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3374-1003. E-mail: pmnflicitacao@gmail.com 1www.
novallorestapb.gov.br. Edital: www.novallores1a.pb.gov.brouwww.tce.pb.gov.br.

Nova Floresta - PS, 07 de Janeiro de 2019
JOSÉ GIANNI MEDEIROS COSTA

Pregoeiro 0fie1aI

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA• AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 0000212019

Tornapúblico que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe deApoio, sediada na Rua Pref. Bene
dito Marinho, 293 - Centro - Nova Floresta - PS, às 09:00 botas do dia 23 de Janeiro de 2019, Iici1açiona
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA
PRODuroS DE I'QUALIDADE PARATODASAS SECRETARIASMUNICIPAIS,ASAQUISiÇÕES
sERÃoFEITAPOR ITEMDEACORDOCOMANECESSIDADE E SOLICITAÇÃODOS SECRETÁ
RIOS, COM ENTREGADIÁRIA DOS PRODuroS NOS LOCAIS DAS SECRETARIASOU SETOR
SOLICITADO. RCCID"S08:previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 10.520/02 e
Decreto Municipal nO.07912011.Infurmações: no horário das 07:30h as Il:30h das 13:30as 16:30 horas
dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3374-1003. E-mail: pmnflicitacao@gmaiLcom/
www.novalloresta.pb.gov.br.Edital: www.novalloresta.pb.gov.brou www.tce.pb.gov.br.

Nova Floresta - PD, 07 de Janeiro de 2019
JOSÉ GIANNI MEDEIROS COSTA

Pregoeiro OficIaI

Prefeitura Municipal
de Salgadinho

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO-PB

AVISO DE UCITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 0000112019

PREGÃO PRESENCIAL NO: 0000112019
O MUNICÍPIO DE SALGADINHO ESTADO DA PARAíBA, de acordo com as disposições da Lei
F.de n°. 8.666193e alterações posteriores, consubstanciado com o qne dispõe a Lei 10.520/02, por
in io do seu PREGOEIRO OFICIAL, torna público a quem interessa, que fará no dia 22 de Janeiro
de 2019, 08:3Omin (Oito Horas e Trinta Minuto), o presente Processo de Licitaçio.
OOJETO:Aquisição Parcelada de Combustlveis e Lubrificantes destinados aos Veículos daFrota Pública
da Prefeitura do Município de Salgadínho-Pê.
INFORMAÇÕES: Outros esclarecimentos poderio ser fornecidos na PrefeituraMunicipal de Salgadinho
-PO, através de sua Comissão Pennanente de Licitação, situada na Rua José Maciel de Souza, 154,Bairro
Centro- SaIgadinho-PO,Cep: 58.65().()()(),atravésdo site http://salgadinho.pb.gov.broupeloTe!.(83) 3424-
1014.Sinta-seconvidadoa participar do certame, representante doMinistérioPúblico do Estado da Paraíba.

Salgadinho-Pê, 09 de Janeiro de 2019.
José Leandro Monls
Pregoeiro Oficiai

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADINHO-PB

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 0000212019

PREGÃO PRESENCIAL N°: 0000212019
O MUNICÍPIO DE SALGADINHO ESTADO DA PARAíBA, de acordo com as disposições da Lei
Federal de nO.8.666193e alterações posteriores, consubstanciado com o que dispõe a Lei 10.520/02, por
intermédio do seu PREGOEIRO OFICIAL, torna público a quem interessa, que fará no dia 22 de Janeiro
de 2019, 11:3Omin(Onze Horas e Trinta Minuto), O presente Processo de Licitação.
OOJETO: Contratação de empresa na Aquisição de Medicamentos para Doação no atendimento as
necessidades da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Salgadinho-PO.
INFORMAÇÕES:Outrosesclarecimentospoderio serfomecidos naPrefeituraMunicipal de Salgadinho-PO,
através de sua Comissão Permanente de Lici1açio,situadana Rua José Maciel de Souza, 154,BairroCentro
- Salgadinho-PO,Cep: 58.65().()()(),atravésdo síte http://salgadinho.pb.gov.b[ ou pelo Te!.(83) 3424-1014.
Sinta-se convidado a participar do certame, representante do Ministério Público do Estado da Paraiba.

Salgadinho-PO, 09 de Janeiro de 2019.
José LelUldro Morais
Pregoeiro OficIaI

Prefeitura Municipal
de Sapé

PREFEITURA MUNICIPAL DE SArÉ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SArÉ

CHAMAMENTO PÚBLICO AVISO PARA CADASTRAMENTO
O Fundo Municipal de Saúde de Sapé, Estado da ParaIba, tornapúblico, para conhecimento de quantos
possam interessar, que o Cadastro Municipal de Fornecedores e Prestadores de Serviços está permanen
temente aberto a novas inscrições, bem como para a devida atualização de dados dos já cadastrados, nos
termos doArt. 34 da Lei Federal n° 8.666, de 21 dejunho de 1993, e suasalteraçõcs posteriores. Maiores
informações poderio ser obtidas junto • Comissão Permanente de Licitação, sediada na Rua Orcine
Fernandes, s/no- Centro - Sapé - PB, no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis.

Sapé - PO, 09 de janeiro de 2019.
MARtA DAS GRAÇAS FEUCIANO DE MEDEIROS

Secretária

Prefeitura Municipal
decaturlté

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N".00312019 Caturlté, 09 de Janeiro de 1019

DISPONIBlLAZAR SERVIDOR MUNICIPAL QUE MENCIONA
COM ÓNUS PARA O ENTE MUNICIPAL DESIGNADO E DÁ
OUTRAS PROVIDtNCIAS.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CATURITÉ, ESTADO
DA PARAÍBA amparado nas disposições legais emanadas do inciso XIII do artigo 49 da LOM - Lei
Orgânics do Município, Considerando:

I - Que o Estatuto dos Servidores Municipais - Lei 043/99,no seu artigo 91, possibilita
a Cessão de Servidor para outro Ente Federativo; n- Que o Municipio de Campina Grande-PO, por seu
prefeito coostitucinnal, alIavésdeoficio 961201OOP,solicitoucessão da servidora ELIZABETH FARIAS
QUEIROZ - Mat. 1000284-1, Enfermeira, para ocupar cargo em comissão naquela municipalidade;
m - Que a servidora requisitada pelo ente cedido, é estável e não sofre impedimento, penalídade admi
nistrativa, nem responde a procedimento inquisitorial administrativo.

RESOLVE
Art. 1· - Ceder com ônus salariais e demais direitos laborais e previdenciários, para

a Prefeitura Municipal de Campina Grande - PO, a Servidora Municipal ELIZABETH FARIAS
QUEIROZ - Mat. 1000284-1, Enfermeira, pelo periodo de 12 (doze) mesea, a contar do cIla 01 de
fevereiro de 1019.

Art. r -Determinar que a Secretaria de Administração Municipal, anote na ficha
funcional da referida servidora, o assentado nesta portaria, bem como anexe cópia desta portaria na pasta
da servidora, para fins de registro.

Art. 3· - Determinar a Secretaris deAdministração doMunicípio que adote as medidas
e anotações necessárias no sentido de cumprimento da presente Portaria.

Art. 4·- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Gabinete do Prefeito de Caturité-PO, em 09 de Janeiro de 2019.

lOSÉ GERVAZIO DA CRUZ
Prefeito CosntitucionaI

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N"OOOOZlZOl9

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Frei
Damião Bozzano, 07 - Centro - ltapororoca - PO, às 08:I5 horas do dia 22 de Janeiro de 2019, licitação
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: Contratação de prestadores de serviços e em
presas no ramo de bens móveis, destinados a atender as demandas operacionais das diversas secretarias
deste município, conforme termo de referencia, para o exercício 2019. Recursos: previstos no orçamento
vigente. Fundamento legal: LeiFederal n° 10.520/02 e Decreto Municipal n°. 028/2005. Informações:
no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 32941112.
E-mail: pmilicitacao2013@botmail.com. Edital: www.itapororoca.pb.gov.brou www.tce.pb.gov.br.

ltapororoca - PO, 09 de Janeiro de 2019
TARCfsIO FRANÇA DA SILVA

Pregoeiro OficiaI


